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PRELIMINAR. DECISAO RECORRIDA. INOVACAO NOS
ARGUMENTOS. INEXISTENCIA.

Inexiste agravamento da situacdo do Recorrente, e tampouco lhe causa
qualquer prejuizo a decisdo que acrescenta outros argumentos aqueles ja
tomados anteriormente para negar seu pedido - principalmente quando novos
documentos foram trazidos aos autos e precisavam ser analisados.
EXCLUSAO AO LUCRO REAL. REVERSAO DE PROVISAO NAO
DEDUTIVEL.

A exclusdo ao lucro real feita a titulo de reversdo de provisao nao dedutivel
tem como contrapartida receita devidamente incorporada no resultado do
exercicio. Se, apesar de intimada, a interessada deixa de comprovar a
neutralidade tributaria do conjunto, cabivel a glosa da exclusao.

CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.

Na auséncia de especificidades, aos lancamentos formalizados a partir da
mesma base fatica aplica-se o mesmo julgado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, afastar a

preliminar suscitada. Vencido o conselheiro Gustavo Guimardes da Fonseca quanto a
preliminar de nulidade. Quanto, ao mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Presidente Substituta.
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 PRELIMINAR. DECISÃO RECORRIDA. INOVAÇÃO NOS ARGUMENTOS. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste agravamento da situação do Recorrente, e tampouco lhe causa qualquer prejuízo a decisão que acrescenta outros argumentos àqueles já tomados anteriormente para negar seu pedido - principalmente quando novos documentos foram trazidos aos autos e precisavam ser analisados.
 EXCLUSÃO AO LUCRO REAL. REVERSÃO DE PROVISÃO NÃO DEDUTÍVEL.
 A exclusão ao lucro real feita a título de reversão de provisão não dedutível tem como contrapartida receita devidamente incorporada no resultado do exercício. Se, apesar de intimada, a interessada deixa de comprovar a neutralidade tributária do conjunto, cabível a glosa da exclusão.
 CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE.
 Na ausência de especificidades, aos lançamentos formalizados a partir da mesma base fática aplica-se o mesmo julgado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, afastar a preliminar suscitada. Vencido o conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca quanto à preliminar de nulidade. Quanto, ao mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente Substituta. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogerio Aparecido Gil, Edgar Braganca Bazhuni (Suplente Convocado), Gustavo Guimarães da Fonseca, Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Ester Marques Lins de Sousa (Presidente-Substituta). Ausente justificadamente o conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado.
 
  
Por bem sintetizar o processo, passo a transcrever o relatório da DRJ/RJ1, complementando-o ao final:







Após a análise das razões opostas pelo contribuinte, os membros da 6ª Turma da DRJ/RJ1, negaram provimento à impugnação, declarando devida a integralidade do crédito tributário lançado, conforme denota sua ementa:



Inconformada com a decisão acima, a interessa interpôs Recurso Voluntário a este Conselho reforçando as razões antes sustentadas na peça impugnatória, além de insurgir-se especificamente quanto à decisão recorrida alegando, que nessa haveria questionamento de ponto diverso daquele que ensejou o lançamento impugnado. Desse modo, além de no mérito requerer a total improcedência da autuação, a recorrente pede a nulidade do Acórdão recorrido, sob a alegação de ter trazido argumentos novos para a manutenção da autuação.

É o relatório.
 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
O contribuinte foi cientificado do Acórdão 12-67.001 - 6ª Turma da DRJ/RJ1, em 01/09/2014 (cf. fl 458) e interpôs o presente Recurso Voluntário em 30/09/2014 (fl. 573), o que configura sua tempestividade. Sendo assim, conheço do presente recurso.

Da Preliminar de Nulidade

Em sede preliminar, a recorrente aduz ser nula a decisão de 1 instância sustentando que a DRJ teria questionado ponto diverso daquele que ensejou o lançamento impugnado, isto é, enquanto o lançamento de ofício entende que teriam ocorrido duas exclusões ao lucro real não justificadas, a DRJ haveria questionado a idoneidade da exclusão decorrente da reversão da provisão.
No entanto, não merece provimento a preliminar suscitada, tendo em vista tratar-se rigorosamente do mesmo valor questionado pela fiscalização, ou seja, R$ 39.010.444,01 que foi excluído por duas vezes, em um mesmo ano-calendário, da base para apuração do lucro real.
Outrossim, as inconsistências quanto ao fato que teria dado lastro à reversão da Provisão para Passivo a Descoberto foram verificadas pela DRJ a partir dos elementos trazidos aos autos, não havendo motivos para que a autoridade julgadora se ativesse exclusivamente aos argumentos levantados pela fiscalização. Nesse sentido:
PRELIMINAR. DECISÃO RECORRIDA. INOVAÇÃO NOS ARGUMENTOS. INEXISTÊNCIA.
Inexiste agravamento da situação do Recorrente, e tampouco lhe causa qualquer prejuízo a decisão que acrescenta outros argumentos àqueles já tomados anteriormente para negar seu pedido - principalmente quando novos documentos foram trazidos aos autos e precisavam ser analisados. (Acórdão CARF nº 2102-002.923, Data da Sessão 14/04/2014)
Sendo assim, nego provimento à preliminar de nulidade.

Do Mérito

Em síntese, a autoridade fiscal relata que no período de apuração correspondente a abril/junho de 2008, a recorrente constituiu uma Provisão para Passivo a Descoberto na controlada Bakarne Investments Ltd., no valor de R$ 39.010.444,01. Considerando que a referida provisão é uma despesa indedutível (cf. art. 335 do RIR/99), a recorrente adicionou o referido valor ao Lucro Líquido para o cálculo do Lucro Real. O que a fiscalização reputou como correto, a teor do disposto no art. 249 do RIR/99.
Em outros termos, a adição feita no LALUR, referente ao período mencionado, deve-se ao fato que na Ficha 05 A � Despesas Operacionais, foi lançada como despesa no item 31, o qual se refere a outras despesas operacionais, a Provisão a Título de Passivo a Descoberto na controlada Bakarne, é dizer que houve uma exclusão do Lucro Real, neutralizada, para fins tributários, pela adição ao Lucro Líquido.
Ocorre que, no balancete que compreendia o período de 01/07/2008 a 31/12/2008, o contribuinte excluiu novamente do Lucro Líquido para o cálculo do Lucro Real a Provisão acima mencionada, ou seja, a Provisão Indedutível no montante de R$ 39.010.444,01. Esta (segunda) exclusão foi considerada indevida pela fiscalização, tendo a autoridade autuante delimitado no Termo de Verificação Fiscal � TVF o efeito tributário da exclusão indevida, isto é, o não oferecimento à tributação do valor de R$ 39.010.444,01.
Importante ressaltar que, no tocante ao valor em referência, o contribuinte fora intimado a comprovar seu oferecimento a tributação (cf. Item 09 do TVF), tendo respondido, em resumo, o seguinte:



Com relação ao mês de julho de 2008, a fiscalização verificou que a contabilidade da recorrente, de fato, refletia o descrito acima, o que estava correto.
No entanto, com relação ao balanço do período de 01/07/2008 a 31/12/2008, não foi acolhida a argumentação de que na nova conta contábil �4501�, com a rubrica de �Despesa de Equivalência Bakarne�, no valor de R$ 56.370.196,28, estaria contido o valor de R$ 39.010.444,01, uma vez que haveriam sido contabilizados outros valores de adição ao Lucro Real, referentes ao seguimento das operações da controlada Bakarne ao longo do ano-calendário.
Averiguando a DIPJ do período de 01/07/2008 a 31/12/2008, a fiscalização constatou que as alegações da autuada não procediam, isto é, apurou que o valor de R$ 56.370.196,28, não tinha relação alguma com o valor de R$ 39.010.444,01, constituídos a título de Provisão para Passivo a Descoberto na controlada Bakarne. Vejamos:




Portanto, o ponto central da divergência consiste em saber se a Provisão para Passivo a Descoberto no valor de R$ 39.010.444,01, está incluída, ou não, no valor de R$ 56.370.196,28.
Pois bem. Ao avaliar a legitimidade da exclusão realizada no lucro líquido à título de �reversão de provisão� analisou dois pontos: (i) a comprovação da existência dos fatos que justificassem a mencionada reversão; e (ii) a comprovação da incorporação da receita não-tributável ao lucro líquido. Na análise do primeiro tópico, a Turma Julgadora entendeu não haverem elementos probatórios suficientes à comprovação das circunstâncias materiais que teriam justificado a reversão da provisão.
Nada obstante o brilhantismo da decisão da Turma Julgadora, para o presente voto, incorporar-se a decisão referente ao segundo ponto analisado pelo Acórdão, ou seja, a comprovação da neutralidade tributária da constituição e reversão da suposta provisão para passivo a descoberto na controlada Bakarne.
Isto porque, a comprovação dos fatos que teriam justificado a reversão da provisão, in casu, a comprovação da integralização de capital, apesar de importante no convencimento do órgão julgador a quo, no meu entendimento, não é o único, nem o mais importante ponto para a decisão do caso. Explico.
Mesmo admitindo-se que tenha ocorrido a integralização de capital alegada pela recorrente como justificativa para a reversão da provisão constituída, ainda assim, teria este que comprovar a neutralidade tributária do conjunto de lançamentos feitos em sua contabilidade correspondentes ao balancete do período de 01/07/2008 a 31/12/2008.
Com relação a este ponto, apesar de insistentemente alegar que a DRJ questionou ponto diverso daquele que ensejou o lançamento impugnado � o que já foi rechaçado anteriormente � a recorrente não apresenta novas razões de defesa, trazendo apenas outros documentos que, no seu entender, comprovam que a receita relativa a reversão de Provisão para Passivo a Descoberto foi incorporada ao lucro líquido da recorrente, atestam a neutralidade tributária dos lançamentos contábeis realizados e, em decorrência, a insubsistência da autuação.
Entretanto, os documentos trazidos pela recorrente para a comprovação da neutralidade do conjunto de operações na sua contabilidade no período de 01/07/2008 a 31/12/2008, ou seja, o comprovante da inclusão da reversão de provisão no resultado contábil do período (Doc. 04); a DRE Analítica e Balancetes (Doc. 05), além de não possuírem autenticação/ateste da unidade preparadora, percebe-se na DRE algumas inconsistências em cálculos, bem como alguns valores acompanhados de asteriscos (*), aos quais não foi fornecida qualquer esclarecimento ou explicação.
Portanto, não aceito os documentos acima mencionados (Docs. 04 e 05 do Recurso Voluntário), como aptos a constituir alguma prova em favor da recorrente.
Assim, não havendo novos argumentos levantados pelo contribuinte em seu recurso, manifesto minha conformidade com o entendimento exarado pela DRJ quanto ao segundo ponto analisado, ou seja, a ausência de neutralidade tributária do conjunto de lançamentos contábeis procedidos.
Nesse sentido, destaco que a recorrente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar que na conta �resultados negativos de participações societárias�, no valor de R$ 56.370.196,28, estariam incluídos os R$ 39.010.444,01, referentes à reversão da provisão contábil.
Ao contrário, a fiscalização deixou claro que aquela quantia se refere a Despesa de Equivalência Patrimonial da controlada, nada tendo que ver com a reversão de provisão mencionada. No entanto, a recorrente não trouxe aos autos provas ou argumentos convincentes em sentido contrário.
Logo, não tendo havido qualquer contrapartida para a suposta �reversão da provisão�, a meu ver, resta claro que este lançamento resultou no não oferecimento à tributação do montante R$ 39.010.444,01.
Eis o trecho do Acórdão recorrido que, conforme previsão do art. 57, §3º do RICARF (conforme Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015) passa a integrar o presente voto:
�O segundo e principal aspecto da comprovação da legitimidade da exclusão realizada a título de �reversão de provisão� diz respeito à neutralidade tributária do conjunto.
A reversão de provisão é operação que inclui, por um lado, o reconhecimento da receita correspondente à baixa da provisão e, por outro, uma exclusão extra contábil que terá como efeito, justamente, anular, sob o aspecto tributário, a receita incorporada ao resultado do exercício.
Por óbvio, o procedimento completo não possui qualquer efeito fiscal.
Porém, tal neutralidade fica condicionada à prova de que de fato tenha sido reconhecida a receita correspondente à baixa da provisão. No caso concreto, apesar de intimada a comprovar a legitimidade da exclusão que realizou, a interessada sequer fez menção ao reconhecimento da referida receita .
Limitou-se, tanto na auditoria quanto na impugnação, a indicar outra adição que fez ao lucro real do período, de valor idêntico ao da exclusão que foi objeto da glosa, relativa a �resultados negativos de participações societárias�. Ora, a adição referente à equivalência patrimonial tem como contrapartida despesa (perdas) com o investimento considerado. Assim, apesar da coincidência de valores, a mencionada adição não se confunde e não corresponde à contrapartida questionada pela autoridade autuante, hábil a demonstrar que a exclusão realizada a título de �reversão da provisão� de fato não teve qualquer efeito fiscal.
A conclusão, portanto, no que diz respeito à comprovação da contrapartida da exclusão questionada, é a de que as alegações apresentadas pela interessada, ainda que verdadeiras, não a auxiliam. Necessário seria a demonstração, não efetivada, de que a reversão da provisão foi baixada em contrapartida à conta de receita efetivamente levada a resultado do exercício.
Pertinente ressaltar que na DIPJ apresentada para o período de julho a dezembro de 2008 (fls 33), a interessada não informou qualquer valor na linha 28 -�Reversão dos saldos das provisões operacionais� da Ficha 06 � A -� Demonstração do Resultado�, fato este que comprova, a despeito da cópia do razão apresentada às fls 73, que a receita relativa à reversão da provisão constituída a título de acobertar patrimônio a descoberto da controlada Bakarne de fato não foi incluída no resultado contábil do período.
Neste ponto vale ressaltar que é da interessada, uma vez intimada, o ônus de demonstrar a legitimidade dos valores considerados subtrativamente na apuração das bases tributáveis do período. Na ausência de tal demonstração, cabível a glosa do valor correspondente.� (fls. 448/449)

Em conclusão, voto por afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal
Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Rogerio Aparecido Gil, Edgar Braganca Bazhuni (Suplente Convocado), Gustavo
Guimaraes da Fonseca, Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Ester Marques

Lins de Sousa (Presidente-Substituta). Ausente justificadamente o conselheiro Luiz Tadeu
Matosinho Machado.

Relatorio

Por bem sintetizar o processo, passo a transcrever o relatorio da DRJ/RJI,
complementando-o ao final:
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Trata o presente processo dos autos de infragio de fls 985110, dos quais a
interessada foi cientificada em 2006013 (fls 99 ), por meio dos quais :

a) foi constituido o crédito tributdrio nos valores de
de Ef 6826 827,70 e EX 2,457 657 .96 referentes,
respectivamente, ao Imposto sobre a Eenda e
Contribuigio  Social sobre o Lucro  Liguido,

acrescidos de multa de 79% e juros de mora; e

b) foram retificados os estoques de prejuizo fiscal e

de bases de cdloulo negativa de C5LL

f.Da antuacio

Em sintese, a infracio imputada i interessada foi a de exclusio indewvida,
na aptragio do oo real e da CSLL, do valor de B 39,010,444 ,01, contabilizado a titulo de

“ provisdo para passive a descoberto na controfada Bakarne', domiciliada nas [Thas Virgens,

2. Dor fiindamentos da aptuacio

Os fundamentos e fatos que respaldaram a autuagdo, relatados is fls 9197,

foram sintetizados a seguir.

+ A interessada apurou luero real anwal, no ano de 2008, Tendo em
vista operagles de reorganizagio societdria, entregou, teste ano,
uma declaragio referente ao perindo de 26/04/2008 & 30/06/2008 e
outra referente ao periodo de 01/0F/2008 a 311272008,

+ [No balango referente ao periodo de abril fjunho, foi constituida
provisio referenciada, na contabilidade, como “prowisfo para
passtve a descoberto na controlada Bakarne Invest Leds". Os

langamentos foram realizados no Liveo Eazdo n® 02, nas datas de
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I00G, 30J0G e 30VOF, nos walores de E$ 879024001 Ef
17.191.844 94 e B} 12.028.359,08, totalizando BE§ 35.010.444 01;

+ Sendo 4 provisio em  questio indedutfwel, foi corretamente
adicionado ao luero real do periodo o total provisionado (Ef

39.010.444,01);

+ Do balango subsequente, referente ao periodo de julho a dezembro
de 2008, foi excluido do lucro real o mesmo wvalor acima
mencionado { B§ 39.010.444,01), No LALUE, parte &, (fls 86), tal

exclusgo foi feita com o histérico ™ 4360 - Barkane™;

+  Frn 2306720058 (fls TE) a interessada foi intimada 4 esclarecer e
conprovar a  legitimidade da exclusio mencionada no item
atterior, feita no periodo de julhofdezembro. Em resposta datada de
2B05/2013 - (fls B3], assim se manifestou:

“ . A axclusfoe gue sa vartfica no balange rafarents ao parfods da
OLAGA2008 a FIAZ2/2008 na conta © 43607, sob a rubrica

“Bakarne ... & dacorrants da raversdo da provisdio am comeanto.

Concordamaos gue & reversfo da provisfo no mesmo  ang
calanddrto  imparta gue # despess asfejs Igualmenta  sando
adictanads ao lucro raal a gus assfm sajs mantida atd o fim do ana
calapddrto, promovando, fal gual dfo pele 5S¢ osudiior fscal
nanfion afaffo irtbutdnta,

Canfuda, o S auditor Bscal n&o obsarvou que os valoras raforantas
a esfa provisde foram redassifcades para uma conta contabi]
dfarants anfre o5 balancos subsagquantes refarantes sas perfodos
da 26047008 a 30062008 & (LAOGZ008 & 31712/2008, tal como

damansirar-se-8 g sagufs

No primetra balanco, de 26042008 & JW0EE008 obsarvamos na
pagtns 22 [doc 02} do LALUR — parfe A, que ests provisfo acfd
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adfcionads ac lucre real e dassifcads na conta “43507 =0b a
rubricas “Bafmrna ", com o valor da EF 35010 444 0.

Ato continus, no balanco Imediataments segutnte rafarente s
pariodo da G1/AF/EG08 a F1/GTE2008 obsarvada & pagina 31 [doc
031 do Lalur — parte 4, obsarvamas qua asts mesms daspass fof
raglasstficads para a canta "4501 7, agors sob & nova rubrica da
“despesa de eguivaléncis Bakarne”, no sxate valor de K}
FE01 0444 01, portanto a mesha parmanecs adicdanada ao lucara
raal.

Nas balancas subsegueantes ao do perfodo mencianado, & passival
parcabar gqua ests nova confa contabfl 4501 com 3 rubrtca de
“daspass do aguivalincta FBakarnae™, a gqual confam a adicdo a0
dusra rasl da provisfo am cameanto, confabiltzoun outros valaras da
adicdo ae lucre resl referantes ac sagutmeanto das operagdes da

cantralads Bakarns ao longe do ane calandsrio.

Liasta farma, antandamas gua resta comprovade gue a cantributnte
ofaracey devidamente & tributacdo o valor da R 35.010.444 01,
conforme damonsiracdo contabfl aclma manclonads e juntads &

prasanta raspasta’

+ A vigta dos esclarecimentas prestados, afirma a autoridade autnante
que “ no Lalur refarante so més da julho da 2008 cansts
adicionade e axdlufdo o valor da R 35,010 444 (1, sando gue a
adicdo refare-se & conta “despesa de equfvaléncta Fakarna™ @ a

axclusdo rafara-re & confa 4360 - * Bakarne ™

+ & drregularidade estaria, prossegue agquela autoridade, no LALTUE
de dezembro de 2008, referente ao balango do periodo de julho a
dezembro de 2008, Meste demonstrativo o walor da conta contdbil
4,501 “despesa de equivaléncia Bakarne” foi alterado de R§
3001044401 para EF 56,370 196,28, sendo gque tal alteragio

ocorrett, conforme  informa & interessada, em fungio da|
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contabilizagdo de outros wvalores “refaranfes zo segufmanto das

oparagias da contralads Bakarme ao longe do ane calandsrts.”

O walor de KF 56,370, 196,28 refere-se a resultados negativos em
participagfes societirias, conforme revela a composigio do wvalor
de Ef GB.TH0.648 62, informado na linha 42 da Ficha 6 da
DIFAZ00Y - Eesultados MNegativos em participagciies Societirias”,
Tal composigio pode ser extraida do LALUE e & abaixo

reproduzida:

(+} Equtvaléncts patrtmandzl TNL — R 8160 486,35

(+) Despess da aquivaléncta Bakarne — R 56.370 156 28
(+} Daspasa da aquivaléncts TMAR S4 - B 4 218865 35

(=} TOTAL - R$ 68 750,648,672

Confortme acima, a adigiono walor de K$ 56,37 0,196,285 refere-se &
equivaltncia patrimonial e n¥o tem qualquer relagio com a
“provisfio para passtve a descoberte da controlada Bakame'.
A sgitn, tma vez comprovado que ndo hd acréscimo ao lucro real no
valor de EF 30.010,444,01, referente & provisio constituida, nio é
possivel acatar a dedugiio de igual walor feita, conforme alega a

interessada, a titulo de “reversdo da provisio™

3. Pa imppenacio

Em 19/07/2013 a interessada interpds a impugnacio de fls 1257130, na

qual alega a sen favor que ainda que se mantenha o langamento, devern se compensados de

oficio o5 saldos negativos de CSLL e IEP] apurados para o periodo, Quanto 3 legalidade da

exclusiorealizada, alega que

S1-C3T2

Fl. 658
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+  Fm razio de financismentos que obteve, no primeiro semestre de
2008 a controlada Bakame apresentou patriménio liquido negativo

(passivo a descoberto);

+ A constituigio de provisio para a cobertira de passivo a descoberto
de controlada é obrigatdria para as sociedades de capital aberto e,
por este motivo, provisionou o wvalor de E$ 3801044401,
reconhecido como despesa e, paralelamente, realizou a respectiva

adigio ao lueroreal;

+  Em 30006 f2008 realizoun uma integralizago de capital na Bakarne
no exato valor do passivo a descoberto desta investida, que passou,
entio, 4 nio mais possuir patritntnio liguido negativo, Neste novo

cendrio, foi revertida a prowvisio anteriorment e constituida;

+  Da mesma forma que a provisio para passivo a descoberto & urna
despesa nio dedutfvel, a reversio desta provisio & wma receita ndo
tributiwvel, fato este que autoriza a dedugiio dovalor corespondente

fia apuragio do lucroreal;

+ Paralelamente & integralizagio de capital no montante de EJ
39.010,444.01, a Bakarne reconheceu contabilmente despesas no
valor correspondente & parcela do seu passivo que foi acobertada
pelo supritmento da controladora, Fm razdo disso, conforme regras
contabeis, esta teve que reconhecer despesas com resultado
negativo de equivaléncia patrimonial no mesno wvalor de EJ

39,010,444 ,01;

+ A despesa com resultado negativo de equivaléncia patrimonial &
indedutivel, de forma que a interessada teve que realizar dois
ajustes no Lucroreal do periodo: (3) exchisio relativa i reversio da
provisio e (b) adigio relativa 3 despesas com resultados negativos
da equivaléneia patrimonial da Bakarne As fls 30 e 31 do Lalur da

interessada (més julho) demonstram os langamentos referidos;

+ 0 efeito tributdrio das operagies descritas foi nulo;
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+ O livro razdo da interessada ampara a alegacio de que, no periodo,

a equivaléncia patrimonial da Bakarne gerou receitas de Ef

3.730.204,99 e despesas de R$ 66.370.196,28;

+  Fm OUOFR2008 o resultado negativo da equivaléneia da Bakarne
foi de BE§ 389.010.444,01 e tal valor estd contido na quantia de B
8637019628, referente ao resultado negativo da equivaléneia da

Bakarne em 311272008,

+ A legitimidade da exclusio de E§ 39.110.044,01, feita em julh o/08,
decorre da reversdo da provisio indedutfvel, reconhecida como
despesa e adicionada no mis anterior. Por outro lado, a nova adigiio
de EF 39.110.444,01, tanbém realizada em julho de 2008, decorre
do reconhecitmento contdbil das despesas com  equivaléncia

patritnonial. O efeito fiscal do conjunto é nuilo,

Apos a analise das razdes opostas pelo contribuinte, os membros da 6* Turma
da DRJ/RJ1, negaram provimento a impugnac¢ao, declarando devida a integralidade do crédito
tributario langado, conforme denota sua ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOERE A RENDA DE PESSOA | URIDICA - IRP]
Sno-calenddrio: 2008
EXCLUSAD AQ LUCRO REAL. REVEESAD DE FROVISAD MAD

DEDUTIVEL.

A exclusio ao lucro real feita a titulo de reversio de provisfo ndo
dedutfvel tem como confrapartida receita devidamente incorporada no
resultado do exercicio. Se, apesar de intimada, a interessada deixa de
comprovar a neufralidade ftributdria do conjunto, cabfvel a glosa da
exclusio,

CsLL. LANCAMENTOS CONEXOS,

MNa auséncia de especificidades, aos langamentos formalizados a partir da
mesma base fatica aplica-se o mesmo julgado.

Impugnacio Improcedente

Crédite Tributdrio Mantido
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Inconformada com a decisdo acima, a interessa interpos Recurso Voluntario a
este Conselho reforcando as razdes antes sustentadas na pega impugnatoéria, além de insurgir-se
especificamente quanto a decisdo recorrida alegando, que nessa haveria questionamento de
ponto diverso daquele que ensejou o lancamento impugnado. Desse modo, além de no mérito
requerer a total improcedéncia da autuacdo, a recorrente pede a nulidade do Acérdao recorrido,
sob a alegacdo de ter trazido argumentos novos para a manutencao da autuagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.

O contribuinte foi cientificado do Acérdao 12-67.001 - 6* Turma da
DRIJ/RJ1, em 01/09/2014 (cf. fl 458) e interpds o presente Recurso Voluntirio em
30/09/2014 (fl. 573), o que configura sua tempestividade. Sendo assim, conheco do presente
recurso.

Da Preliminar de Nulidade

Em sede preliminar, a recorrente aduz ser nula a decisdao de 1 instancia
sustentando que a DRJ teria questionado ponto diverso daquele que ensejou o lancamento
impugnado, isto ¢, enquanto o langamento de oficio entende que teriam ocorrido duas
exclusdes ao lucro real ndo justificadas, a DRJ haveria questionado a idoneidade da exclusdo
decorrente da reversao da provisao.

No entanto, ndo merece provimento a preliminar suscitada, tendo em vista
tratar-se rigorosamente do mesmo valor questionado pela fiscalizagdo, ou seja, RS$
39.010.444,01 que foi excluido por duas vezes, em um mesmo ano-calendario, da base para
apuracao do lucro real.

Outrossim, as inconsisténcias quanto ao fato que teria dado lastro a
reversdo da Provisdo para Passivo a Descoberto foram verificadas pela DRJ a partir dos
elementos trazidos aos autos, ndo havendo motivos para que a autoridade julgadora se
ativesse exclusivamente aos argumentos levantados pela fiscalizacao. Nesse sentido:

PRELIMINAR. DECISAO RECORRIDA. INOVACAO
NOS ARGUMENTOS. INEXISTENCIA.

Inexiste agravamento da situagdo do Recorrente, e
tampouco lhe causa qualquer prejuizo a decisdo que
acrescenta outros argumentos aqueles jd tomados
anteriormente para negar seu pedido - principalmente
quando novos documentos foram trazidos aos autos e
precisavam ser analisados. (Acorddo CARF n° 2102-
002.923, Data da Sessao 14/04/2014)

Sendo assim, nego provimento a preliminar de nulidade.
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Do Mérito

Em sintese, a autoridade fiscal relata que no periodo de apuracao
correspondente a abril/junho de 2008, a recorrente constituiu uma Provisdo para Passivo a
Descoberto na controlada Bakarne Investments Ltd., no valor de R$ 39.010.444,01.
Considerando que a referida provisao ¢ uma despesa indedutivel (cf. art. 335 do RIR/99), a
recorrente adicionou o referido valor ao Lucro Liquido para o célculo do Lucro Real. O que
a fiscalizagdo reputou como correto, a teor do disposto no art. 249 do RIR/99.

Em outros termos, a adicdo feita no LALUR, referente ao periodo
mencionado, deve-se ao fato que na Ficha 05 A — Despesas Operacionais, foi langada como
despesa no item 31, o qual se refere a outras despesas operacionais, a Provisao a Titulo de
Passivo a Descoberto na controlada Bakarne, ¢ dizer que houve uma exclusao do Lucro Real,
neutralizada, para fins tributarios, pela adi¢do ao Lucro Liquido.

Ocorre que, no balancete que compreendia o periodo de 01/07/2008 a
31/12/2008, o contribuinte excluiu novamente do Lucro Liquido para o calculo do Lucro
Real a Provisdo acima mencionada, ou seja, a Provisao Indedutivel no montante de RS
39.010.444,01. Esta (segunda) exclusdo foi considerada indevida pela fiscalizacdo, tendo a
autoridade autuante delimitado no Termo de Verificacdo Fiscal — TVF o efeito tributario da
exclusdo indevida, isto ¢, o ndo oferecimento a tributa¢do do valor de R$ 39.010.444,01.

Importante ressaltar que, no tocante ao valor em referéncia, o contribuinte
fora intimado a comprovar seu oferecimento a tributagdo (cf. Item 09 do TVF), tendo
respondido, em resumo, o seguinte:

10.1 - "4 exclusdo que se verifica no balango referente ao periodo de
01/07/2008 a 31/12/2008, na conta contdbil “4360", sob a rubrica
“Bakarne ™, observada pelo Sr. Auditor Fiscal na Pdgina quarenta e trés
fDrjcw}*}ento 1) da Livro de Apuragdo do Lucro Real — Parte A do
contribuinie é decorrente da reversdo da Provisdo em comento.

No prr'rlrr:reiro balango, de 26/04/2008 a 30/06/2008, observamos, na pdgina
vinte efdms (Documento 2) do LALUR — Parte A do contribuinte, que esta
Provisdo esta adicionada ao Lucro Real e classificada na conta contabil
“43607 sob a rubrica “Bakarne"”, com o valor de RS 39.010.444,01 (trinta ¢

nove milhdes dez mil quatrocentos e quarenta e quairo reais e um centavo).”

10
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10.2 ' * Ato continuo, no balango imediatamente seguinte, referente ao
periodo de 01/07/2008 a 31/07/2008, observado a pdgina irinta e um
(Documento 3) do LALUR — Parte A do contribuinte, observamos que esta
mesma despesa foi reclassificada para a conta contabil “4501", agora sob
nova rubrica de “Despesa de equivaléncia Bakarne”, no exato valor de RS
39.010.444,01 (Trinta e nove milhdes dez mil quatrocentos e quarenta e
qualro reais e um cenlavo), portanio, a mesma permanece adicionada ao
Lucro Real.

Nos balangos subsegiientes ao do periodo mencionado, é possivel perceber
que esta nova conta contabil “4501%", com a rubrica “Despesa de
equivaléncia Bakarne, a qual contém a adi¢do ao Lucro Real da Provisdo
em comento, contabilizou outros valores de adi¢do ao Lucro Real, referentes

ao seguimento das operagées da controlada Bakarne ao longo do ano-
calendario.

Desta forma, entendenios que resta comprovado que a Contribuinte ofereceu
devidamente a tributagdo o valor de R§ 39.010.444,01 (trinta e nove milhdes
dez mil gquatrocenlos e quarenta e quatro reais e um centave), conforme
demonstragdo contabil acima mencionada e juntada a presente resposta”.

S1-C3T2
Fl. 663

Com relacdo ao més de julho de 2008, a fiscalizacdo verificou que a

contabilidade da recorrente, de fato, refletia o descrito acima, o que estava correto.

No entanto, com relagdo ao balanco do periodo de 01/07/2008 a
31/12/2008, ndo foi acolhida a argumentacao de que na nova conta contabil “4501”, com a
rubrica de “Despesa de Equivaléncia Bakarne”, no valor de R$ 56.370.196,28, estaria
contido o valor de R$ 39.010.444,01, uma vez que haveriam sido contabilizados outros
valores de adi¢do ao Lucro Real, referentes ao seguimento das operagoes da controlada

Bakarne ao longo do ano-calendario.

Averiguando a DIPJ do periodo de 01/07/2008 a 31/12/2008, a fiscalizacdo
constatou que as alegagdes da autuada nao procediam, isto €, apurou que o valor de R$
56.370.196,28, nao tinha relagdo alguma com o valor de R$ 39.010.444,01, constituidos a

titulo de Provisao para Passivo a Descoberto na controlada Bakarne. Vejamos:

11
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Com o texto acima, o contribuinte tenta explicar como foi possivel que o valor da
conta contabil 4501 “Despesa de Equivaléncia Bakarne”, foi alterado de R$ 39.010.444,01
para R$ 56.370.196,28, e tendo em vista que o valor de R$ 56.370.196,28 foi adicionado ao
Luero Liquido para o'calculo do Lucro Real,referente ao balango do periodo de 01/07/2008
a 31/12/2008, vide anexo 10,doc.1, o contribuinte afirma que o valor de R§ 39.010.444.01
foi oferecido a tributagéio, pois esse valor estd embutido no valor de R$ 56.370.196,28.

Em relagdo ao alegado pelo contribuinte, a fiscalizagio ressalta que o que consta
acima nio procede, pois temos que levar em consideragfio ao que consta nos itens 24 e 42
da ficha 06 A — Demonstragiio do Resultado, referente a DIPJ do periodo de 01/07/2008 a
31/12/2008, conforme abaixo:

Item 24 “Resultados Positivos em Participagbes Societarias™, valor 117.520.039,98.

Item 42 “Resultados Negativos em Participagdes Societarias”, valor 68.750.648,62

A fiscalizagio ressalta que o item 24 “Resultados Positivos em Participagdes
Societdrias” e o item 42 “Resultados Negativos em Participagdes Societarias”, nfio geram
nenhum efeito tributdrio, pois o artigo 389 do Decreto n® 3000/1999 (Regulamento do
Imposto de Renda — RIR/99), determina que o Resultado Positivo seja excluido do Lucro
Liguido para o célculo do Lucro Real e o Resultado Negativo seja adicionado ao Lucro
Liquido para o calculo do Lucro Real. Para a solugdo do presente caso é necessario que a
fiscalizagdo demonstre como foram obtidos os valores constantes nos itens 24 ¢ 42 acima
mencionados:

Item 24 “Resultados Positivos em Participacdes Societarias”, o valor de 117.520.039,98,
foi obtido conforme abaixo: { Vide Exclusdes do LALUR do periodo de 01/07/2008 a
31/12/2008, no anexo |10, doc 1)

Exclusies:

Conta Descricio Valor

3120 Equivaléncia Patrimonial TNL §/A 78.670.543,43

3123 Equivaléncia Patrimonial Bakarne 3.735.204,99

3130 Equivaléncia Patrimonial TMAR S/A 35.104.171,00
TOTAL 117.509.919,42

Observagoes:

1 — O valor da exclusdo constante no LALUR, esta inferior em 10.120,56 ( 117.520.039,98
menos 117.509.919,42).

2 ~TNL S/A mgmflca Tele Norte Leste Pal’tICIpal:;nE’i S/A, CNPJ 02.558.134/0001-58 e

TMAR S/A, szgmf‘ ca|Telemar Norte Leste S/A, CNPJ 33.000.118/0001-79, vide ficha 52 -
Pamclpagzau Pf:rmancmc em Coligadas ¢ Controladas, constante na DIPJ do contribuinte.
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Item 42 “Resultados Negativos em  Participagdes Societarias”, o valor de
68.750.648,62, foi obtido conforme abaixo: (Vide Adig¢des do LALUR do periodo de
01/07/2008 a 31/12/2008, no anexo 10, doc. 1 ).

Adicdes:

Conta Descrigio Valor

4500 Equivaléncia Patrimonial TNL B.160.486,35

4501 Despesa de Equivaléncia Bakarne 56.370.196,28

4504 Despesa de Equivaléncia TMAR S/A 4.219.965,99
TOTAL 68.750.,648,62

Conclusfo: Face ao que consta no item 11 acima, a fiscalizagio comprovou que o valor de
R$ 56.370.106.28 (cabendo ressaltar que nesse valor esti incluido o valor de R$
39.010.444,01), vide item 10.2 deste Termo de Constatagdo e resposta do contribuinte no
anexo 10, o qual foi adicionado ao Lucro Liquido para o cdleulo do Lucro Real, vide
LALUR no anexo 10, doc |, nfio tem nenhuma relagdo com a Provisdo para Passivo a
Descoberto na controlada Bakarme Investments Ltd., a qual néo foi adicionada ao Lucro
Liquido para o célculo do Lucro Real, e tendo em vista que o valor de R$ 39.010.444,01

ndo foi adicionado ao Lucro Liquido para o cdlculo do Lucro Real temos que a exclusdo
desse valor foi indevida.

Considerando que a fiscalizagdo provou que o valor de R$ 56.370.196,28 (sendo
que nesse valor estd incluido o valor de R$ 39.010.444,01), que foi adicionado ao Lucro
Liquido para o calculo do Lucro Real,refere-se, na verdade, a um dos valores que
compie o item 42 “Resultados Negativos em Participagdes Societirias”, constante na
Ficha 06 A — Demonstracio do Resultado, da DIPJ referente ao periodo de
01/07/2008 a 31/12/2008, temos que ndo procedem os argumentos apresentados pelo
contribuinte em sua resposta datada de 28/05/2013, anexo 10, os quais foram prestados em
atendimento ao Termo de Intimacgdo Fiscal lavrado em 23/05/2013, anexo 9, cabendo,
portanto, a autuagdo do valor de R$ 39.010.444,01 (irinta e nove milhdes, dez mil e
quatrocenios e quarenta e quatro reais e um centavo), o qual foi excluido indevidamente do
Lucro Liguido para o célculo do Lucro Real.

Portanto, o ponto central da divergéncia consiste em saber se a Provisdo
para Passivo a Descoberto no valor de R$ 39.010.444,01, esta incluida, ou nao, no valor de
R$ 56.370.196,28.

Pois bem. Ao avaliar a legitimidade da exclusao realizada no lucro liquido
a titulo de “reversao de provisao” analisou dois pontos: (i) a comprovagao da existéncia dos
fatos que justificassem a mencionada reversdo; e (i) a comprovagdao da incorporagdo da
receita ndo-tributavel ao lucro liquido. Na analise do primeiro topico, a Turma Julgadora
entendeu ndo haverem elementos probatorios suficientes a comprovagao das circunstancias
materiais que teriam justificado a reversdo da provisao.

Nada obstante o brilhantismo da decisdo da Turma Julgadora, para o
presente voto, incorporar-se a decisdo referente ao segundo ponto analisado pelo Acoérdao,
ou seja, a comprovacao da neutralidade tributaria da constitui¢do e reversao da suposta
provisdo para passivo a descoberto na controlada Bakarne.

Isto porque, a comprovagao dos fatos que teriam justificado a reversdo da
provisdo, in casu, a comprovacdo da integralizacdo de capital, apesar de importante no
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convencimento do 6rgdo julgador a quo, no meu entendimento, ndo ¢ o Unico, nem o0 mais
importante ponto para a decisdo do caso. Explico.

Mesmo admitindo-se que tenha ocorrido a integralizagao de capital alegada
pela recorrente como justificativa para a reversdao da provisao constituida, ainda assim, teria
este que comprovar a neutralidade tributaria do conjunto de langamentos feitos em sua
contabilidade correspondentes ao balancete do periodo de 01/07/2008 a 31/12/2008.

Com relagdo a este ponto, apesar de insistentemente alegar que a DRJ
questionou ponto diverso daquele que ensejou o lancamento impugnado — o que ja foi
rechagado anteriormente — a recorrente ndo apresenta novas razdes de defesa, trazendo
apenas outros documentos que, no seu entender, comprovam que a receita relativa a reversao
de Provisdo para Passivo a Descoberto foi incorporada ao lucro liquido da recorrente,
atestam a neutralidade tributaria dos langamentos contabeis realizados e, em decorréncia, a
insubsisténcia da autuagao.

Entretanto, os documentos trazidos pela recorrente para a comprovagao da
neutralidade do conjunto de operagdes na sua contabilidade no periodo de 01/07/2008 a
31/12/2008, ou seja, o comprovante da inclusdo da reversdo de provisdo no resultado
contabil do periodo (Doc. 04); a DRE Analitica e Balancetes (Doc. 05), além de nao
possuirem autenticagdo/ateste da unidade preparadora, percebe-se na DRE algumas
inconsisténcias em calculos, bem como alguns valores acompanhados de asteriscos (*), aos
quais nao foi fornecida qualquer esclarecimento ou explicagao.

Portanto, ndo aceito os documentos acima mencionados (Docs. 04 ¢ 05 do
Recurso Voluntario), como aptos a constituir alguma prova em favor da recorrente.

Assim, ndo havendo novos argumentos levantados pelo contribuinte em
seu recurso, manifesto minha conformidade com o entendimento exarado pela DRJ quanto
ao segundo ponto analisado, ou seja, a auséncia de neutralidade tributaria do conjunto de
langamentos contédbeis procedidos.

Nesse sentido, destaco que a recorrente ndo se desincumbiu de seu 6nus de
comprovar que na conta ‘“resultados negativos de participagoes societarias”’, no valor de R$
56.370.196,28, estariam incluidos os R$ 39.010.444,01, referentes a reversdo da provisao
contabil.

Ao contrario, a fiscalizacdo deixou claro que aquela quantia se refere a
Despesa de Equivaléncia Patrimonial da controlada, nada tendo que ver com a reversao de
provisdo mencionada. No entanto, a recorrente ndo trouxe aos autos provas ou argumentos
convincentes em sentido contrario.

Logo, nao tendo havido qualquer contrapartida para a suposta “reversao da
provisdo”, a meu ver, resta claro que este lancamento resultou no nao oferecimento a
tributagao do montante R$ 39.010.444,01.

Eis o trecho do Acdrdao recorrido que, conforme previsdo do art. 57, §3°
do RICARF (conforme Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015) passa a integrar o
presente voto:

“O segundo e principal aspecto da comprovagdo da legitimidade da
exclusdo realizada a titulo de ‘“reversdo de provisio” diz respeito a
neutralidade tributaria do conjunto.

A reversdo de provisdo é operagdo que inclui, por um lado, o
reconhecimento da receita correspondente a baixa da provisdo e, por
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outro, uma exclusdo extra contabil que tera como efeito, justamente,
anular, sob o aspecto tributario, a receita incorporada ao resultado do
exercicio.

Por obvio, o procedimento completo ndo possui qualquer efeito fiscal.

Porém, tal neutralidade fica condicionada a prova de que de fato tenha
sido reconhecida a receita correspondente a baixa da provisdo. No caso
concreto, apesar de intimada a comprovar a legitimidade da exclusdo que
realizou, a interessada sequer fez men¢do ao reconhecimento da referida
receita .

Limitou-se, tanto na auditoria quanto na impugna¢do, a indicar outra
adi¢do que fez ao lucro real do periodo, de valor idéntico ao da exclusdo
que foi objeto da glosa, relativa a “resultados negativos de participagoes
societarias”. Ora, a adigdo referente a equivaléncia patrimonial tem como
contrapartida despesa (perdas) com o investimento considerado. Assim,
apesar da coincidéncia de valores, a mencionada adi¢do ndo se confunde
e ndo corresponde a contrapartida questionada pela autoridade autuante,
habil a demonstrar que a exclusdo realizada a titulo de “reversdo da
provisdao” de fato ndo teve qualquer efeito fiscal.

A conclusdo, portanto, no que diz respeito a comprova¢io da
contrapartida da exclusdo questionada, ¢ a de que as alegacoes
apresentadas pela interessada, ainda que verdadeiras, ndo a auxiliam.
Necessario seria a demonstragdo, ndo efetivada, de que a reversdo da
provisdo foi baixada em contrapartida a conta de receita efetivamente
levada a resultado do exercicio.

Pertinente ressaltar que na DIPJ apresentada para o periodo de julho a
dezembro de 2008 (fls 33), a interessada ndo informou qualquer valor na
linha 28 -“Reversdo dos saldos das provisoes operacionais” da Ficha 06
— A -* Demonstragdo do Resultado”, fato este que comprova, a despeito
da copia do razdo apresentada as fls 73, que a receita relativa a reversao
da provisdo constituida a titulo de acobertar patrimonio a descoberto da
controlada Bakarne de fato ndo foi incluida no resultado contabil do
periodo.

Neste ponto vale ressaltar que é da interessada, uma vez intimada, o 6nus
de demonstrar a legitimidade dos valores considerados subtrativamente
na apura¢do das bases tributaveis do periodo. Na auséncia de tal
demonstragdo, cabivel a glosa do valor correspondente.” (fls. 448/449)

Em conclusdo, voto por afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar
provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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